
ASSUNTO:

CÂMARA MUNICIPAL DE JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

S E CRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

EMENDA   N°   01   ao   Projeto   de   Lei   do   Legislativo   n°   ®©9   GE©

13/01/2021, de autoria do Vereador Pau]inho do Esporte

"Dispõe sobre a destinação das sobras e recipientes de ÊiD@üasg

vernizes e solventes, e dá outras providências".

pARECER No 17/2o21/sAj/\n/TBlvl

Jy /Ltf)

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Vereador Paulimh© d©

Esporie,  que visa  obrigar as  empresas fabricantes e as  lojas  que comercia!iEam

tintas,   vernizes   e   solventes,   a   receber   e   dar   a   destinação   adequacla   a©s

recipientes e sobras de tais produtos.

Esta  Secretaria já se  manifestou  sobre  o  projeto  (fls.  ©4/©7)

e agora é chamada para se pronunciar sobre a alteração proposta pela EMENE9Â

no  01.

Considerando  que  a  Emenda  ora  em  análise  visa  coffrigiff  ©

projeto de acordo  com  os apontamentos feitos  por esta  Secretaria,  e  não  ©m©ra

nem   modifica   as   demais   condições  jurídicas  já   avaliadas,   entendo   qu©   a

proposta está apta para ser aprecjada em Plenário.
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